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1.UNIDADEREQUISITANTE:Coordenação Administrativa Financeiro daSEINF.

2. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, através de diária sob

demanda,conforme especificações constantes no Termo de Referência deste processo,para atender às demandas

da Secretaria daInfraestrutura.

3.DAJUSTIFICATIVA:

3.1. O município de Sobral, por meio da Secretaria da Infraestrutura realiza diversas ações, atividades de ordem

administrativa, necessitando de locações de 10 veículos tipo passeio por período ininterruptos e algumas diárias

extras para situações emergenciais, visando manter o pleno funcionamento das atividades da Secretaria da

Infraestrutura, Usina de Asfalto, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços

públicos essenciais ao Município de Sobral/Ce. O planejamento de atividades da Secretaria da Infraestrutura

contempla tarefas diversas, dentre elas: planejar, coordenar, disciplinar, orientar, fiscalizar e executar obras de

infraestrutura e equipamentos públicosno Município deSobral ea Usinade Asfalto realiza a produção e aplicação

de asfalto. Ressalta-se que atualmente esta Secretaria é composta por Coordenação Jurídica, Coordenação de

Planejamento e Orçamento,Coordenadoriade Edificações,Coordenadoria de Vias,Coordenadoria Administrativo

Financeiro,conforme organograma publicado no Diário Oficial do Município n°549 de 17 de maio de 2019. A

dinâmica dos serviços,por sua natureza,o deslocamento de equipes de trabalho,ou turmas,para diferentes locais

dentro da própria sede,bem assim para Distritos e demais localidades do Município,sendo justamente diante da

necessidadede oferecer melhorescondiçõesdelocomoçãodotempo e de suas atividades,que os serviços são tidos

como absolutamente urgentes e necessários

4.DASESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS

LOTE01

VALOR

DESCRIÇÃO VENCEDORA UNID. TOTALITEM

(R$)

Económico com ar SC - com as seguintes
características: Automóvel tipo passeio, com 04
(quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, com ar
condicionado, rádio AM/FM, motor com o

de 1.000 cilindradas e 75CV,

CASABLANCA
RENT.A CAR.
LTDA.CNPJ
N°03.977.401/0

001-94

04 DIÁRIA 374.400,00
mínimo

bicombustível, sem condutor,com no máximo 1
(um)ano de fabricação._

5.DASDOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos

2801.04.122.0432.2367.33903900.1.001.0000.00- Fonte deRecurso: Municipal.
recursos:
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6.DAEXECUÇÃOEDORECEBIMENTO

6.1. Quanto à execução:

6.1.1.0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento,e nas condições previstas nos subitens seguintes:

6.I.I.I.Oobjeto contratualdeverá ser entregueem conformidadecomas especificações estabelecidas noTermo de

Referência, no prazo de até 24 (vinte e quatro), contados a partir do recebimento da nota de empenho ou

instrumento hábil, na Rua Viriato de Medeiros,1250-Centro,Sobral/CE,CEP:62.011-060, no(s) horário(s) e

dia(s)da semana de segundaà sexta,das08:00às 12:00h,e das 13:00 às 16:00h.

6.I.I.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidadedaCONTRATADA,sendo esta responsável por

toda despesa decorrente do objeto da contratação,comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos

causados.

6.I.I.3.Osatrasos ocasionadospor motivodeforça maioroucaso fortuito,desdequejustificados até06(seis)horas

antes do término do prazo de execução,e aceitos pela contratante,não serão considerados comoinadimplemento

contratual.

6.2.Quanto ao recebimento:

6.2.1.PROVISORIAMENTE,mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações,devendo ser feito por pessoa credenciada pelaCONTRATANTE.

r~\

6.2.2.DEFINITIVAMENTE,sendo expedidoTermode Recebimento Definitivo,apósa verificação da qualidade

e quantidade do objeto,certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente

aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3.Casooobjeto licitado não atendaàs especificações exigidasouapresente defeitos,não será aceito,sujeitando-

se o fornecedoràaplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

7.DOPAGAMENTO

7.1.Opagamentoadvindodo objeto deste contrato será proveniente dosrecursos daSEINF e será efetuado até 30

(trinta)dias contadosdadatadaapresentaçãodanotafiscal/fatura devidamente atestadapelo gestor dacontratação,

mediante crédito emconta corrente emnomeda contratada,preferencialmente no Itaú.

7.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse

caso,o prazo de que trata o subitem anterior começaráafluir a partir da datade apresentação da nota fiscal/fatura

corrigida.

7.3.Não será efetuado qualquer pagamentoàcontratada,emcaso de descumprimento dascondições dehabilitação

e qualificação exigidas na licitação.

7.4.Évedadaarealização de pagamento antes da execução do objeto ouseo mesmonão estiver de acordocom as

especificações desteinstrumento.

7.5.Ospagamentos encontram-se ainda condicionadosà apresentação dos comprovadas:

o
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7.5.1.Documentação relativa à regularidade paracom a Seguridade Social(INSS),Fundo de Garantia porTempo

de Serviço(FGTS),Trabalhista eFazendas Federal,Estadual e Municipal.

7.6.Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet,só será aceita

apósaconfirmação de sua autenticidade.

8.DASSANÇÕESEDASPENALIDADESADMINISTRATIVAS

8.1.Dassanções

8.1.1.As sanções administrativas previstes no caso deinadimplemento do contrato pela empresa contratada são as

seguintes:

a)Advertência;

b)Multe de 10%(dez)por cento do valor global do contrato não cumprido,no caso de sua não realização e/ou

descumprimento de qualquerdas cláusulas contratuais.

c)Suspensão temporária de participaçõesem licitações promovidascom o município de Sobral e impedimento de

contratarcomo mesmopor prazo de até02(dois)anos.

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivosdapuniçãoouaté que sejapromovidaareabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade.

8.2.Das penalidades

8.2.1.Em caso deinexecução totalou parcial da prestação do serviço contratado ou desobediência de alguma das

cláusulas contratuais, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste Contrato,

submeter-se-áa Contratada,sendo-lhe garantida plena defesa e contraditório,as seguintes penalidades:

I. Advertência;

II. Multe,cumulativa ounãocom asdemais sanções,nas seguintes formas:

a) de 0,33%(zero virgula trinta e três por cento)do valor total da note de empenho,para cada dia de atraso na

entrega do serviço.

b)de0,33%(Zero vírgula trinta e três porcento)do valorremanescente danota de empenho,em qualquer hipótese

de inexecução parcial do contrato,oudequalquer outra irregularidade.

c)de0,33%(zero vírgula trinta e três porcento)do valor total da notadeempenho,em caso derescisão contratual

porinadimplência da contratada.

8.3. O contratado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal(DAM),podendo ser

substituído por outro instrumento legal,em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via

judicial.

8.4.Nenhuma sanção será aplicadasemgarantia daampla defesa e contraditório,na formada lei.

9.DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA

9.1.Prestar os serviçosem conformidadecom as condiçõesdesteinstrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

o
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os ao9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitaèí

estabelecido no §1°do art.65 daLeiFederaln°8.666/1993,tomando-se por base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenteà contratante oua terceiros,decorrentes da sua culpa ou

dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato dea contratante procederà fiscalização ouacompanharaexecução contratual.

despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências,respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata,aplicáveis ao pessoal empregado naexecução contratual.

9.6.Prestarimediatamente asinformaçõeseos esclarecimentos quevenhama ser solicitados pelacontratante,salvo

quando implicarem em indagações de caráter técnico,hipótese em que serão respondidas no prazo de24(vinte e

quatro)horas.

9.7. Reparar,corrigir,remover,reconstruir ou substituir,imediatamente,às suas expensas,no total ouem parte,o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados,ouemdesconformidadecomasespecificações destetermo,noprazo máximoe02(dois)diascontados

da sua notificação,independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8.Cumprir,quando for o caso,as condições de garantia do objeto,responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta comercial,observandoo prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9. Manter durante toda a execução do Contrato,em compatibilidadecom as demais obrigações assumidas,todas

as condiçõesde habilitação e qualificação exigidasnalicitação;

9.10.A Contratada será obrigadaa atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste contrato.

9.11.Osveículos locados deverão contemplar:

a)Cobertura por seguro total,abrangendo(incêndio,roubo ouacidente)

b)Documentação legal perante os órgãos de trânsito.

c)Bom estado defuncionamento,limpezaeconservação.

d)Substituição dos veículos em caso de falha mecânica natural e de qualquer tipo de sinistro,tais como incêndio,

roubo ouacidente,em tempo hábil,não comprometendoo serviçoa ser executado.

e)OPagamentodoIPVA e licenciamento será da responsabilidade dafornecedora/contratada.

9.12. Quando houvera necessidade de locação porum período ininterrupto de 30(trinta) dias,sobre o valor total

mensalincidiráum desconto de30%(trinta por cento).
10.DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto àcontratada através da emissão de Ordem deServiço/Nota(s)deEmpenho(s).

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes

do objeto contratual,consoante estabelece aLeiFederal na8.666/1993e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,p

solicitar providências da contratada,que atenderá oujustificará deimediato.

9.5. Responder por todas

contratual, inclusive

O
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10.4. Notificar a contratada de qualquerirregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar ospagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstasem lei e neste instrumento.

10.7.Designarumservidor para acompanharaexecução e fiscalizar dosserviços,objetoda contratação,nostermos

da Lei;

10.8. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,quando

necessário.

11.DAFISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo o Sr.ANTONIO MAURÍCIORODRIGUES

QUARIGUASE - Coordenador Administrativo e Financeiro da SEINF,especialmente designado para este fim

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante

denominado simplesmente de GESTOR.

12.PRAZODEVIGÊNCIAEDEEXECUÇÃODOCONTRATO

12.1.O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura,na forma do

parágrafo único,do art. 61,da LeiFederaln°8.666/1993.

12.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,do art. 61,da Lei

Federaln°8.666/1993.

12.3.O prazo de execuçãodoobjeto deste contrato édeimediato contado a partir daassinatura do contrato.

12.4.O prazo de execução poderá ser prorrogado nostermosdo § Iodo art 57daLeiFederaln°8.666/1993.

Sobral/CE,04de março de2020.
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PÿOSEBB®UESQUARIGUASE
Lceiro daSEINF

ANTONI'

Coordenador istrativo e

DeAcordo:

Ml

BASTOSMAG

Secrètário daInfraestrutura
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